
ESTADO DO ACRE 
Assembléia Legislativa 

Gabinete Deputado Chico Viga 

PROJETO DE LEI No 160 /2019. 

AUTORLA: Deputado Chico Viga. 

EMENTA: Concede atendimento prioritário as 

pessoas em tratamento oncológico nos 

estabelecimentos que especifica e dá outras 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10  Os estabelecimentos pUblicos estaduals, as agendas bancárias, Os 

estabelecimentos comerciais e privados de prestacao de serviço de qualquer 

natureza prestarâo, durante todo o horário de funcionamento, atendimento prioritário 

as pessoas que fazem qualquer tipo de tratamento oncológico. 

Parágrafo ünico - Para receber o atendimento prioritário, o paciente deverá 

estar munido de declaraçâo médica que ateste a sua condição. 

Artigo 20  - Os estabelecimentos indicados no artigo 10  deverão dar ampla 

divulgação do conteüdo desta lei em suas dependências. 

Artigo 30 - Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (Sessenta) dias, contados da 

data de sua publicação. 
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JUSTJFJCATIVA 

0 presente projeto de lei tern como objetivo conferir atendimento prioritário 

as pessoas que fazem qualquer tipo de tratamento contra o cancer. A prioridade no 

atendimento em estabelecimentos pibIicos estaduais, agências bancárias, 

estabelecimentos comercials e privados de prestação de serviço de qualquer 

natureza se justifica pela necessidade de prover celeridade para aqueles que estão 

debilitados em razão do tratamento de patologia oncolOgica, sendo de conhecimento 

comurn que Os diversos tratamentos de cancer causam aos pacientes, intensa 

fadiga, 	e 	complicacães 	de 	saáde 	de 	maneira 	geral. 

Deste modo, este projeto visa a minimizar o sofrimento das pessoas que 

estejam em tratamento oncologico por meio da inclusão entre os beneficiários de 

atendimento preferencial, que ja e destinado aos idosos, gestantes e deficientes 

fIsicos, entre outros, justamente em razão da condicão cilnica debilitada e 

necessidade de celeridade no atendimento. 


